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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 022/2021 PP 

 

Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n. º 022/2021 PP 

celebrado entre o Município de Morpará e a empresa POUSADA 

ABRAÇO AMIGO EIRELI, CNPJ: 31.361.953/0001-09. 

 

O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, sediada à Avenida 

Vereador Edenilton Magalhães de Souza - 420 Centro, CEP 47.580-000, Morpará-BA, inscrita no CNPJ sob o n. º 

13.798.574/0001-07, representado por seu Prefeito, o Sr. SIRLEY NOVAES BARRETO, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa, POUSADA ABRAÇO AMIGO EIRELI, CNPJ: 31.361.953/0001-09, 

estabelecida na Rua Nova do Godinho, nº 34, Casa, Bairro Saúde, Salvador-BA, CEP: 40.045-160, neste ato 

representada pela Sr. ª Gessiene dos Santos Rosa, RG: 02.259.319-58 SSP/ BA e CPF: 374.754795-87, conforme 

Certificado de Microempreendedor Individual datada em 15 de fevereiro de 2019, que a este subscreve, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao contrato de n.º 022/2021 

PP, que tem como objeto Contratação de empresa objetivando a prestação de serviços em Hospedagem com 

alimentação inclusa, para Pacientes em Tratamento Fora do Domicílio (TDF), na Cidade de Salvador – BA, 

atendendo as demandas do Fundo Municipal de Saúde deste município de Morpará-Bahia, de acordo com o art. 

57 da Lei 8.666/93, que será regido pelas cláusulas e condições  seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do instrumento contratual n. 

º 022/2021 PP, conforme especificações técnicas e quantitativos, estimados na planilha abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

ITEM                    DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR UNIT (R$) - 

(POR DIÁRIA) 
VALOR TOTAL (R$) 

01 

Diária em pousada/hotel para hospedagem 
com alimentação inclusa, para pacientes em 
tratamento TFD (TRATAMENTO FORA DO 
DOMICILIO) na cidade de Salvador/Ba. 

2.000 R$ 45,00  R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: NOVENTA MIL REAIS R$ 90.000,00 

 

1.1.1   – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO  

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato n. º 

022/2021 PP, tem seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 04 de maio de 

2022 a 04 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 – De acordo com as justificativas contidas no Processo Administrativo n. º 028/2021, a prorrogação 

do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, bem como na 
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Cláusula Sétima do Contrato original e, no Parecer Jurídico de n. º 106/2022 da Procuradoria Geral do 

Município. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da Administração e da 

empresa contratada, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições iniciais de habilitação, 

bem como, os valores ofertados na sessão pública de Pregão Presencial n. º 007/2021, portanto, tais 

valores ainda permanecem vantajosos para a Administração. 

 

2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e, do princípio da 

continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora efetivada até 04 de 

maio/exercício 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

3.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 022/2021 PP, bem como as 

cláusulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

4.1 – O MUNICÍPIO DE MORPARÁ providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a 

fim de cumprir a exigência Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos. 

 

 

Morpará, 01 de maio de 2022. 

 

 

SIRLEY NOVAES BARRETO 

Prefeito do Município de Morpará 

 

POUSADA ABRAÇO AMIGO EIRELI 

CNPJ: 31.361.953/0001-09 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) __________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) __________________________________ 

RG: 

CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE EQUILÍBRIO FINACEIRO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2021 

 

Termo Aditivo vinculado a Ata de Registro De Preços de n. º 005/2021 

celebrado entre o Município de Morpará e a empresa, SUELLEM DOS 

SANTOS MIRANDA SILVA DE MORPARÁ-ME. 

 

O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, sediada à Avenida 

Vereador Edenilton Magalhães de Souza - 420 Centro, CEP 47.580-000, Morpará - BA, inscrita no CNPJ sob o n. 

º 13.798.574/0001-07, representado por seu Prefeito, o Sr. Sirley Novaes Barreto, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa CONTRATADO , SUELLEM DOS SANTOS MIRANDA SILVA DE 

MORPARÁ-ME, CNPJ: 27.114.591/0001-84, estabelecida na Rua Clemente Mariano, n° 213 A, Centro, na 

cidade de Morpará-BA, CEP: 47.580-000, neste ato representada pela Sr. ª Suellem dos Santos Miranda 

Silva, com Cédula de Identidade sob o nº 15.119.210-30 e CPF: 052.701.335-80, que a este subscreve, a 

seguir denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo vinculado a Ata de 

Registro De Preços de n. º 005/2021, com base no Art. 65, inciso II-d da Lei 8.666/93, que será regido pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Tendo em vista os constantes aumentos nos lubrificantes e derivados de petróleo que 

o país vem sofrendo, se faz necessário o repasse dos aumentos para os consumidores, sendo assim, venho 

respeitosamente solicitar aditivo de equilíbrio econômico-financeiro, correspondente à 6,1238% do valor da ata de 

Registro de preço visando assim a viabilidade e assinatura do contrato para futuro fornecimento de óleos e 

lubrificantes, graxas e afins, garantindo assim o bom andamento da máquina pública. 

LOTE I - ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E AFINS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT MED MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$ 

1 ARLA 32 - De 20 litros 30 UNID DULUB R$ 60,00 R$ 1.800,00 

2 ATF fluido de direção hidráulica 500 Ml 100 UNID DULUB R$ 13,90 R$ 1.390,00 

3 Fluido de freio DOT - 4 de 500 Ml 100 UNID DULUB R$ 15,00 R$ 1.500,00 

4 Graxa - CA embalagem com 20 Kg 15 UNID DULUB R$ 300,00 R$ 4.500,00 

5 Graxa - embalagem com 500g 20 UNID DULUB R$ 12,50 R$  250,00 

6 
Óleo Lubrificante 5W40 Gasolina/Etanol - 01 

Litro 
400 UNID DULUB R$ 28,00 R$ 11.200,00 

7 
Óleo Lubrificante hidráulico EP 68 GL4 Galão 

com 20 Litros 
100 UNID DULUB R$ 330,00 R$ 33.000,00 

8 
Óleo lubrificante para motores a diesel - 15W 

40 Galão com 20 Litros 
25 UNID DULUB R$ 320,00 R$ 8.000,00 

9 
Óleo para motores a gasolina de dois tempos 

- 2T de 500 Ml 
10 UNID DULUB R$ 11,00 R$ 110,00 

10 
Descarbonizante limpa bicos e carburadores 

270 ml 
20 UNID ORBI R$ 10,00 R$ 200,00 

11 
Óleo para transmissão EP 140 GL4 Galão 

com 20L 
25 UNID DULUB R$ 352,00 R$ 8.800,00 

12 
Óleo para transmissão EP 90 GL4 Galão com 

20 L 
100 UNID DULUB R$ 400,00 R$ 40.000,00 

13 Óleo lubrificante - 5W30 Gasolina 1L 100 UNID DULUB R$ 25,00 R$ 2.500,00 

14 Óleo lubrificante - 5W30 Diesel 1L 100 UNID DULUB R$ 40,00 R$ 4.000,00 
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15 Limpa contato elétricos spray 300 ml 50 UNID CAR80 R$ 14,00 R$ 700,00 

16 Água desmineralizada para bateria 1L 200 UNID ORBI R$ 6,00 R$ 1.200,00 

17 
Óleo lubrificante para transmissão motor a 

gasolina 75W80 1L 
60 UNID PETRONA R$ 60,00 R$ 3.600,00 

18 Aditivo para radiador 1L 200 UNID ORBI R$ 6,25 R$ 1.250,00 

19 Óleo para transmissão hidráulica 10W 30 20L 100 UNID DULUB R$ 460,00 R$ 46.000,00 

VALOR TOTAL: CENTO E SETENTA MIL REAIS. R$ 170.000,00 

 

O percentual acrescido perfaz-se no valor total de R$ 10.410,50 (dez mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta 

centavos), com base no Ata de Registro de Preços sob nº 005/2021, que tem seu novo detalhamento 

descritivo e quantitativo na planilha abaixo:  

 

LOTE I - ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E AFINS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT MED MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$ 

1 ARLA 32 - De 20 litros 30 UNID DULUB R$ 96,00 R$ 2.880,00 

2 ATF fluido de direção hidráulica 500 Ml 100 UNID DULUB R$ 13,90 R$ 1390,00 

3 Fluido de freio DOT - 4 de 500 Ml 100 UNID DULUB R$ 15,00 R$ 1500,00 

4 Graxa - CA embalagem com 20 Kg 15 UNID DULUB R$ 328,50 R$ 4927,50 

5 Graxa - embalagem com 500g 20 UNID DULUB R$ 12,50 R$ 250,00 

6 
Óleo Lubrificante 5W40 Gasolina/Etanol - 01 

Litro 
400 UNID DULUB R$ 30,50 R$ 12.200,00 

7 
Óleo Lubrificante hidráulico EP 68 GL4 Galão 

com 20 Litros 
100 UNID DULUB R$ 348,50 R$ 34850,00 

8 
Óleo lubrificante para motores a diesel - 15W 

40 Galão com 20 Litros 
25 UNID DULUB R$ 339,80 R$ 8495,00 

9 
Óleo para motores a gasolina de dois tempos 

- 2T de 500 Ml 
10 UNID DULUB R$ 11,00 R$ 110,00 

10 
Descarbonizante limpa bicos e carburadores 

270 ml 
20 UNID ORBI R$ 12,15 R$ 243,00 

11 
Óleo para transmissão EP 140 GL4 Galão 

com 20L 
25 UNID DULUB R$ 384,40 R$ 9.610,00 

12 
Óleo para transmissão EP 90 GL4 Galão com 

20 L 
100 UNID DULUB R$ 436,80 R$ 43.680,00 

13 Óleo lubrificante - 5W30 Gasolina 1L 100 UNID DULUB R$ 27,20 R$ 2.720,00 

14 Óleo lubrificante - 5W30 Diesel 1L 100 UNID DULUB R$ 40,00 R$ 4.000,00 

15 Limpa contato elétricos spray 300 ml 50 UNID CAR80 R$ 14,00 R$ 700,00 

16 Água desmineralizada para bateria 1L 200 UNID ORBI R$ 6,00 R$ 1.200,00 
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17 
Óleo lubrificante para transmissão motor a 

gasolina 75W80 1L 
60 UNID PETRONA R$ 60,00 R$ 3.600,00 

18 Aditivo para radiador 1L 200 UNID ORBI R$ 6,25 R$ 1.250,00 

19 Óleo para transmissão hidráulica 10W 30 20L 100 UNID DULUB R$ 481,55 R$ 48.155,00 

VALOR TOTAL: CENTO E OITENTA MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS 
R$ 180.410,50 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ora aditado não expressamente alteradas por este termo, que àquele se integra, formando um todo, 

único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - De acordo com as justificativas contidas no Processo 

Administrativo n. º 056/2021, O acréscimo de 6,1238% no valor da Ata de Registro de Preços 005/2021, está 

amparado no Art. 65, Inciso II-d da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e no Parecer Jurídico de n. º 120/2022 

da Procuradoria Geral do Município. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de 

lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Morpará, 26 de maio de 2022. 

 

 

 

SIRLEY NOVAES BARRETO 

Prefeito de Morpará 

SUELLEM DOS SANTOS MIRANDA SILVA DE 

MORPARÁ-ME  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) __________________________________ 

RG: 

CPF: 

2) __________________________________ 

RG: 

CPF: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N. º 035/2022 PP 

 

Termo Aditivo de Valor ao Contrato n. º 035/2022 PP celebrado entre o 

Município de Morpará e a empresa, POSTO ANDRADENSE LTDA 










